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Autor: Ney Leprevost

Data da 
Apresentação:

05/12/2022

Ementa: Estabelece, por parte das concessionárias de rodovias federais
e estaduais, o dever de monitoramento de riscos de acidentes
naturais e deslizamentos na forma que especifica.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Viação e Transportes e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

22
21

22
7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2221227

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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